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 PORTARIA/DGRH/Nº. 065 DE 10 DE ABRIL DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE RESCISÃO DE CONTRATO 

DE TRABALHO DO SERVIDOR. 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FAZENDA DE PRESIDENTE KENNEDY, Estado 

do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, e conforme o processo 

administrativo nº 10822/2023. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Rescindir o contrato temporário de trabalho de PRISCILA BARRETO 

PAES RITTBERG VIANA, contratado para o exercício da função temporária de 

Agente de Cadastro Fazendário, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário, com efeitos retroativos a 05 de abril 2023. 

 

 

 

REGISTRA-SE                    PUBLIQUE-SE                    CUMPRA-SE 

 

 

 

 

MICHELE BAIENSE VENTURIM 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

DECRETO Nº 061/2019 


